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o E C R E T O N° 2.359/2019 

DE 12 DE ABRIL DE 2.019 

DISPÕE: SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTiÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
DIA 18 DE: ABRIL DE: 2.019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EDUARDO PONQUIO MARTINEZ, PREFEITO 
MUNICIPAL DE: TABATINGA, COMARCA DE IBITINGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO, que o dia 19 de abril é sexta-feira santa e; 

D E C R E T A :- 

Artigo 1 o. O expediente do dia 18 de abril de 2.019 (quinta-feira) nas repartições 
públicas municipais será até ás 12:00 horas. 

Artigo 2°. O disposto neste Decreto não se aplica às repartições públicas que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham seu funcionamento ininterrupto. 

Artigo 3 o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Tabatinga, 12 de abril de 2.019. 

EDUARDO PONUUJOitllARTINEZ 

REGISTRADO 


